
 
 

 
13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2013 DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO CEARÁ 

(CIB/CE) 
DATA:13/12/2013           HORÁRIO: 14:30h às 17h LOCAL: Auditório Waldir Arcoverde 

 

 Comissão Intergestores Bipartite – CIB 
Av. Almirante Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP. 60.060-440 – Fortaleza/CE 

Fone/FAX: 3101-5283 – e-mail: cibce@saude.ce.gov.br 

PAUTA 

1 - PACTUAÇÕES/DELIBERAÇÕES 

1.1.  Calendário de Reuniões da CIB/CE para 2014. (Vera) 
1.2.  Remanejamento de recursos da Política Nacional de Educação Permanente em Saúde, conforme foi 

pactuado nas Comissões de Integração Ensino-Serviço (CIES) Macro Fortaleza e CIES/Estadual, 
referente ao período de 2009-2011. (Ivana) 

1.3.  Habilitação do Núcleo de Tratamento e Estimulação Precoce – NUTEP como Centro Especializado 
em Reabilitação II - CER II nas modalidades de deficiência intelectual e auditiva no município de 
Fortaleza para compor a Rede de Cuidados à Saúde da Pessoa com Deficiência (NUESP) 

1.4.  Pactuação da Assistência Farmacêutica Básica e Secundária para o exercício de 2014 (execução, 
financiamento e elenco de medicamentos dos referidos Programas). (Emília) 

1.5.  Projeto para habilitação do componente de Atenção Domiciliar dos Municípios de: Quixeré, Baturité, 
Dep. Irapuan Pinheiro, Russas e Piquet Carneiro. (Vera) 

1.6.  Programa de Qualificação de UBS/ACADEMIA DA SAÚDE 
 Justificativa de alteração de endereço da construção de Academia da Saúde de Itapiúna. 

1.7.  Solicitação de credenciamento/habilitação na Estratégia Saúde da Família. (Vera) 
 ACS – Beberibe e Tauá 
 ESF– Ibiapina, Itatira, Pacatuba, Granja, Porteiras, Tauá, Morada Nova, Beberibe, Abaiara, Acarape, 

Dep. Irapuan Pinheiro e Coreaú; 
 ESB – Abaiara, Itapipoca, Pacatuba, Granja, Catunda e Acarape; 
 ESB - Mudança de modalidade 1 para 2: Quixeré; 
 NASF 1 – Caucaia, Itapiúna, Pentecoste, Santa Quitéria, Pacatuba e Várzea Alegre; 
 NASF 2 – Abaiara; 
 NASF - Mudança de modalidade 2 para 1: Apuiarés, Quixeré 

1.8.  Pagamento Administrativo. (Lilian) 
1.9.  Habilitação de leitos de UTI Neonatal no âmbito do SUS, de acordo com a Portaria GM/MS Nº. 

930/2012: 
 12 (doze) leitos do Hospital Infantil Albert Sabin – HIAS 
 6 (seis) leitos do Hospital Geral de Fortaleza - HGF  

1.10.  Aprovação dos Projetos de aquisição de equipamentos e material permanente, em conformidade 
com a Portaria MS nº 2.198, de 17 de setembro de 2009 para os municípios de Acaraú.  (Vera) 

EXTRA PAUTA 

1.11.  Pactuação da Superintendência de Apoio a Gestão da Rede de Unidades da Saúde da SESA – SRU 
sobre a participação do Governo Federal no custeio das Policlínicas. (Dr. Lineu Jucá) 

1.12.  Programa de Qualificação de UBS/Construção 
 Justificativa de alteração de endereço da construção de UBS de Ibaretama, Guaiúba, Russas; 
 Justificativa de alteração de endereço da construção de Academia da Saúde de Jaguaruana. 

1.13.  Formalização da Resolução Nº. 386/2013, emitida por ad referendum, referente à homologação da 
Proposta de habilitação ao recebimento dos recursos financeiros de investimento para implantação da 
Central de Rede de Frio Municipal (CRF Municipal) de Aquiraz, no valor total de R$ 1.870.000,00 (um 
milhão oitocentos e setenta mil reais). 
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EXTRA PAUTA (Continuação) 

1.14.  Formalização da Resolução Nº. 387/2013, emitida por ad referendum, referente à homologação da 
Proposta de habilitação ao recebimento dos recursos financeiros de investimento para implantação da 
Central de Rede de Frio Municipal (CRF Municipal) de Cascavel, no valor total de R$ 150.208,29 
(cento e cinquenta mil, duzentos e oito reais e vinte e nove centavos). 

1.15.  Formalização da Resolução Nº. 388/2013, emitida por ad referendum, referente à homologação da 
Proposta de habilitação ao recebimento dos recursos financeiros de investimento para implantação da 
Central de Rede de Frio Municipal (CRF Municipal) de Horizonte, no valor total de R$ 183.749,94 
(cento e oitenta e três mil, setecentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos). 

2- INFORMES:         
 Para conhecimento do Colegiado: 
2.1. COSEMS solicita a substituição da Suplente da CIB de Médio Porte, Dra Ivonete Pereira Cavalcante 

Vieira, Secretária Municipal de Saúde de Russas, pela Dra. Tereza Cristina M. de Souza Alves, 
Secretária Municipal de Saúde de Morada Nova.  

2.2. Projetos municipais referentes ao fortalecimento e aperfeiçoamento de iniciativas prioritárias da 
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem no âmbito do SUS, conforme Portaria 
GM/MS Nº 2.773, de 19 de novembro de 2013 dos municípios; Aquiraz, Ararendá, Barroquinha, 
Carnaubal, Cascavel, Cedro, Crato, Fortaleza, Ibiapina, Icó, Itapajé, Mucambo, Maracanaú, Orós, 
Pentecoste, Paracuru, Poranga, São Luís do Curu, São Gonçalo do Amarante, Viçosa do Ceará, 
Morada Nova e Quixadá. 

2.3. Municípios com Adesão ao Projeto Olhar Brasil, conforme Portaria GM/MS Nº. 1.229, de 30 de 
outubro de 2012: Missão Velha, Santa Quitéria e Tauá, (Vera) 

2.4. Ofício Nº. 1.519/13, que encaminha o Extrato do Termo de Ajuste Sanitário – TAS, relativo à 
Auditoria Nº 11.122/2011, assinado pela Secretária Municipal de Saúde de Pindoretama, conforme 
estabelecido no parágrafo 1º do art. 9º da Portaria GM/MS Nº. 2.046/2009, para divulgação e 
acompanhamento pela CIB-CE.                                                                      

2.5.  Declaração de Incentivo ao PACS e PSF pendente na CIB por falta de assinatura dos Secretários 
de Saúde: Ararendá, Paraipaba, Cruz, Pacujá, Capistrano, Campos Sales. (OBS: Os gestores de 
Pacujá e Campos Sales já vieram assinar as declarações)  

2.6. Ordens de Serviços e Atestados de Conclusão de Edificações encaminhados à Secretaria       
Executiva da CIB, para conhecimento, conforme estabelecido conforme estabelecido na Portaria 
GM/MS Nº. 1.401, de 15 de junho de 2011 e nas Portarias GM/MS Nº. 339, 340 e 341de 04 de 
março de 2013: 

 Atestados de Conclusão das Academias da Saúde: 01 em Deputado Irapuan Pinheiro e 01 em 
Mauriti. 

 Atestados de Conclusão de construção da Academia da Saúde: 01 em Itatira. 
 Atestado de Conclusão de Construção de UPA Tipo I: 01 em Barbalha. 
 Atestado de Conclusão de Construção de UBSF: 02 em Barbalha, 01 em Chorozinho, 01 em 

General Sampaio, 01 em Pacatuba e 02 de Viçosa do Ceará. 
 Atestados de Conclusão de Reforma de UBSF: 03 em Pacatuba. 
 Atestados de Conclusão de Ampliação de UBSF: 01 em Jucás, 04 em Pacatuba e 03 em 

Amontada. 
 Ordens de Serviço de Construção de UBSF: 03 em Jucás, 01 em Banabuiú, 10 em Fortaleza, 02 

em Varjota, 02 em Tauá, 01 em Russas, 04 em Iguatu, 02 em Guaiúba e 02 em Jaguaribara 
 Ordens de Serviço de Reforma de UBSF: 01 em Jucás, 01 em Quixadá, 04 em Acaraú, 05 em 

Fortaleza, 02 em Iguatu 07 em Crateús e 06 em Solonópole. 
 Ordens de Serviço de Ampliação de UBSF: 02 em Jucás, 04 em Bela Cruz, 04 em Barbalha, 01 

em Antonina do Norte, 01 em Solonópole, 01 em Varjota, 01 em Aracoiaba e 02 em Jaguaretama.  
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PAUTA (Continuação) 

2- INFORMES:   
 Para conhecimento do Colegiado:  

2.7. Portaria GM/MS Nº 2.703 de 11 de novembro de 2013 -  Autoriza o repasse dos valores de 
recursos federais, relativos à Adesão ao Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em 
Saúde (PQA-VS), no ano de 2013, aos Fundos dos Estados e Municípios. 

2.8. Portaria GM/MS Nº 2.773 de 19 de novembro de 2013 - Dispõe sobre o repasse de recursos 
financeiros de custeio a Estados, Distrito Federal e Municípios para o fortalecimento e/ou 
aperfeiçoamento de iniciativas prioritárias da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do 
Homem (PNAISH) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)    

2.9.Portaria GM/MS Nº 2.840 de 26 de novembro de 2013 - Divulga a lista de propostas contempladas 
ao Componente Construção de Unidades Básicas de Saúde habilitadas a adequação de valores 
devido à alteração da metragem da UBS a ser construída, de Fortaleza e Sobral 

2.7. Portaria SAS N° 54 de 02 de dezembro de 2013 - Divulga a lista dos nomes e respectivos registros 
únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

2.8. Portaria GM/MS Nº 2.844 de 26 de novembro de 2013 - Divulga a lista das propostas 
contempladas ao Componente Ampliação de Unidades Básicas de Saúde habilitadas a adequação 
das pré-propostas, dos municípios de: Fortaleza, Juazeiro do Norte e Várzea Alegre.  

2.9. Portaria GM/MS Nº 2.883 de 26 de novembro de 2013 -  Altera a Portaria nº 2.975/GM/MS, de 14 
de dezembro de 2011, e homologa os municípios que receberão recursos financeiros para 
estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional em Unidades Básicas de Saúde com Equipes de 
Atenção Básica que realizaram adesão ao segundo ciclo do PMAQ-AB.   

2.10. Portaria GM/MS Nº 2.983 de 04 de dezembro de 2013 - Autoriza o repasse de recursos, em 
parcela única, para Estados e Municípios, referentes aos novos exames do Componente Pré-Natal e 
Teste Rápido de Gravidez da Rede Cegonha;  

2.11. Portaria SAS N° 1.379 de 09 de dezembro de 2013 -  Habilita Serviços Hospitalares de 
Referência para atenção às pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de 
saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas para realizar os procedimentos 
específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais 
Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), do município de: Tauá. 

2.12. Portaria SAS N° 1.383 de 09 de dezembro de 2013 -   Declara prorrogado por 12 (doze) meses o 
período de validade do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), 
conferida na Resolução CNAS/MDS nº 98/2007, mediante a aplicação do art. 41, da MP n° 
446/2008, à Associação Beneficente Médica de Pajuçara, com sede em Maracanaú (CE).  

2.13. Portaria SAS N° 1.374 de 10 de dezembro de 2013 -  Altera a classificação e habilita Centros de 
Atenção Psicossocial – CAPS, do município de Fortaleza.  

2.14. Portaria GM/MS Nº 3.018 de 11 de dezembro de 2013 - Estabelece recurso a ser incorporado ao 
limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade dos Estados e aos Municípios - Bloco da 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.  

2.15.  Portaria GM/MS Nº 3.032 de 11 de dezembro de 2013 - Estabelece recurso a ser incorporado ao 
limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade dos Estados e aos Municípios - Bloco da 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.  

2.16. Portaria GM/MS Nº 3.062 de 11 de dezembro de 2013 - Habilita Municípios a receberem recursos 
federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de 
saúde.  


